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2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), para
realização do Exame Admissional e apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional -
AS, devendo apresentar toda documentação pertinente à condição pessoa com
deficiência - PCD.

2.3. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), para
conhecimento dos horários de trabalho; assinatura do contrato de trabalho e da Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e atividades de integração.

3. A ausência do(a) candidato(a) nas datas e horários acima definidos ou a
não apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação
implicará na exclusão do(a) candidato(a) do presente concurso público.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 379, DE 13 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ MEJC-UFRN

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ MEJC-UFRN, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), na Maternidade Escola Januário Cicco
da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Patricia Lemos Lopes
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Setor de

Gestão de Pessoas da Maternidade Escola Januário Cicco, localizado na Av. Nilo Peçanha,
nº 270, Natal/RN, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários
para contratação constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-
a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 380, DE 9 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFSC

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFSC, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da UFSC (HU-
UFSC), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (PNP) Maria Da Conceicao Dias Carrion Portuguez
1.2. ENGENHEIRO MECÂNICO: (Amplo) Rodrigo Cruz Da Silva
1.3. FISIOTERAPIA: (Amplo) Soraya Carine Maccari; Bianca Araujo Gotardo
1.4. MÉDICO - ANESTESIOLOGISTA: (Amplo) Antonio Andrigo Ferreira De

Carvalho; Andre Pastore; Carlos Alexandre Machado
1.5. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Kamila Da Silva Peruzini; Yuri Takehara

Chemale; Graziele Denega Souza
1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Edna Dorner; Amauri Cesario De

Souza; Cristiane De Oliveira Salazar; Priscila Riese; Aline Iolanda Constantino; Carina
Aparecida De Mello; Malora Schunck Lorenzo; Alessandra Da Silva Rego

1.7. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Roseli De Fátima Da Rosa
1.8. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Luana Comicholli Lino; Juliana

Barbosa
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Prédio do

Núcleo de Capacitação - fundos do Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São
Thiago, localizado no Campus Universitário s/n, bairro Trindade, Florianópolis-SC, para
entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 381, DE 13 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFMA

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO(A)S

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação do(a)s aprovado(a)s no PROCESSO
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFMA, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população

no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão HU-UFMA, conforme a seguir:

1. Relação de candidato(a)s convocado(a)s, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO: (Amplo) Elton Miranda
1.2. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Lucirene Nascimento Ribeiro Freire
2. O(a)s candidato(a)s relacionado(a)s neste edital deverão comparecer:
2.1 . Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Hospital

Universitário da Universidade Federal do Maranhão - Unidade Materno Infantil, 2º andar -
Divisão de Gestão de Pessoas - Rua Silva Jardim, nº 215, Centro, São Luís/MA, para

realização de exame laboratorial, entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 378, DE 13 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HDT-UFT

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HDT-UFT, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital de Doenças Tropicais da
Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (PNP) Jacirene Souza Peres
1.2. MÉDICO: (Amplo) Katiuska Goedel
1.3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Vera Lucia Pereira De Sousa; Crispim

Malthus Soares De Britto; Marli Costa Moreira; Gracilene Da Silva Costa
1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Elizângela Gomes Fernandes; Iviania

Silva De Oliveira Cantuares
2. O(a)s candidato(a)s relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Hospital de

Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), sala da DivGP, Rua José
de Brito nº 1015, Setor Central, Araguaína/TO, para entrega de currículo e apresentação
dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EBSERH - FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFG
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2020 - UASG 155904

Nº Processo: 23760009752202091.
PREGÃO SRP Nº 4/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -

EBSERH. CNPJ Contratado: 64799539000135. Contratado : TECNOSET INFORMATICA
PRODUTOS E -SERVICOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços continuados de impressão
corporativa, incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,com
reposição de peças, suprimentos e insumos, exceto papel. Fundamento Legal: Lei 13303/16
. Vigência: 06/08/2020 a 06/08/2024. Valor Total: R$1.221.934,56. Fonte: 6153000300 -
2020NE802290. Data de Assinatura: 10/07/2020.

(SICON - 13/07/2020) 155904-26443-2020NE800000

EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2020 - UASG 155914

Nº Processo: 237690027702062. Objeto: Aquisição de Material de Consumo Químico
(Reagentes Químicos para Exames de Eletrólitos). Total de Itens Licitados: 4. Edital:
14/07/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h30. Endereço: Rua Carlos Chagas
S/n, São José - Campina Grande/PB ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155914-5-00021-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 14/07/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 24/07/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES
Superintendente

(SIASGnet - 13/07/2020) 155914-15281-2019NE000023
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